PROCURADORIA JURÍDICA DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO-MG
PARECER JURÍDICO N.º   /2020
ASSUNTO: PROJETO DE LEI N.º 05/2020, QUE “CONCEDE ABONO SALARIAL, DE CARÁTER INDENIZATÓRIO PARA OS SERVIDORES DO MAGISTÉRIO QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
COMISSÕES COMPETENTES: JUSTIÇA E REDAÇÃO, FINANÇAS PÚBLICAS E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

A PROPOSTA DE LEI


1.  O Prefeito Municipal de Pedro Leopoldo encaminhou a esta Casa Legislativa o projeto de Lei número 05/2020, requisitando autorização para a concessão de abono salarial complementar aos professores de Educação Básica I(expediente integral), Professor de Educação Básica II, Especialista em Educação (Supervisor Pedagógico e Orientador) e Professor de Educação Básica CEMAI(PEBCEMAI), a fim de integralizar na sua remuneração o Piso Nacional do Magistério, previsto na Lei Federal n.º 11.738, de 16 de julho de 2008. 
2. Acompanha ainda a proposta legislativa anexo da tabela da diferença salarial objeto do abono em comento, conforme cargos, níveis e letras de cada servidor da educação beneficiado.

3. O projeto está acompanhado de exposição de motivo, em que o Chefe do Executivo ressalta o esforço do governo municipal em cumprir os compromissos firmados com a categoria, principalmente quanto ao cumprimento do piso salarial nacional do magistério, o que constitui forma de valorização e reconhecimento da importância e dignidade dos profissionais da Educação Municipal para o desenvolvimento econômico e social da nossa cidade.

DO FUNDAMENTO

4. O Plano de Carreira constitui o principal instrumento jurídico de política de pessoal a ser desenvolvido pela Administração Pública. É ele que estabelece todo o tratamento a ser conferido ao servidor público ao longo de sua carreira, prevendo remuneração, vantagens e formas de ascensão funcional, mecanismos voltados essencialmente à valorização do servidor e, conseqüentemente, à obtenção de qualidade na prestação dos serviços públicos como um todo.

5. Não obstante a suspensão pelo STF dos efeitos normativos do art. 39, caput, da Constituição da República
, dispõe o seu parágrafo primeiro a respeito da política de pessoal a ser adotada nas esferas federal, estadual e municipal, estipulando os critérios para a fixação da remuneração e promoção na carreira, como transcrito “in verbis”:
Art. 39. [...] 

§ 1o A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema remuneratório observará: 

I – a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes de cada carreira; 

II – os requisitos para a investidura; 

III – as peculiaridades dos cargos. 


§ 2o A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos cursos um dos requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de convênios ou contratos entre os entes federados. 

6. O artigo 51 da Lei Orgânica Municipal, por seu turno, estabelece as diretrizes a serem observadas pelo plano de carreira dos Servidores Municipais da Administração Direta e Indireta, a saber:

Art. 51 - O Município instituirá regime jurídico e planos de carreira para os servidores da Administração Direta e Indireta, observando as seguintes diretrizes:

I - valorização e dignificação da função pública  e do servidor público;
II -  profissionalização e aperfeiçoamento do servidor público;
III - constituição de quadro dirigente, mediante formação e aperfeiçoamento de administradores;

IV - sistema do mérito objetivamente apurado para ingresso no  serviço e desenvolvimento na carreira.

V- remuneração compatível com:

a) a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos ou empregos;

b)os requisitos para a investidura;

c) as peculiaridades dos cargos ou emprego.

 7. Vê-se, portanto, que toda e qualquer medida administrativa referente ao plano de carreira dos servidores municipais deve ser elaborada em consonância com os dispositivos acima mencionados, a fim de cumprir com o escopo constitucional ali traçado quanto à política de pessoal a ser implementada no âmbito municipal, evitando-se distorções ou omissões por parte da Administração Pública. 

8. O projeto de lei em epígrafe busca especificamente conceder abono complementar para a integralização do valor do piso profissional salarial nacional do magistério, hoje orçado em R$ 2.866,24(dois mil, oitocentos e sessenta e seis reais e vinte e qutro centavos) para educadores que exercem 40horas semanais, supostamente no intuito de observar a lei federal  nº 11.738, de 16 de julho de 2008
, que regulamenta a matéria.

9. No entanto, deve-se ressaltar que a instituição do Piso Salarial do Magistério foi previsto incialmente pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação, Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1.996, que em seu art. 67 preconiza a sua definição nos estatutos e planos de carreiras do magistério público
. 
10. A Constituição da República brasileira, por ocasião da promulgação da Emenda Constitucional nº 53, alterou a redação do art. 60 do ADCT, que passou a prever que parte dos recursos vinculados à educação, que os entes federados têm que minimamente aplicar, devem ser direcionados também à "remuneração condigna dos trabalhadores em educação" e que o referido mínimo salarial nacional deveria ser fixado através de legislação específica.
11. Neste passo, foi editada a Lei federal n.º 11.738, que, no seu art. 2º, §1º, estabelece que o valor do piso nacionalmente fixado  correspondente ao valor do vencimento inicial das carreiras do magistério público com jornada máxima de 40h semanais
. 
12. Cabe lembrar ainda que a lei 13.005, de 25 de junho de 2014 - Plano Nacional de Educação
 -  estipulou que até 2016 os entes federativos do país deveriam elaborar ou adequar os seus planos de carreira à referida regra da instituição do Piso salarial nacional dos profissionais da educação.

13. Vê-se, então, pelas normativas acima destacadas, que o piso nacional do magistério não pode ser fixado em forma de abono salarial ou gratificação, mas deve integralizar o vencimento inicial das carreiras de educadores e especialistas (orientador e supervisor), posto que fora instituído com esta finalidade. 

11. Consoante nos adverte Camila Cavalcante, Carlos Renato Castro, Jorge Ávila, Luciana Toldo e Rodrigo Luz, em seu “ Piso Nacional do Magistério Público: um retrato da política”
, “Em fevereiro de 2013, o STF decidiu pela validade do piso salarial como vencimento básico desde 27 de abril de 2011, quando reconheceu sua constitucionalidade. A decisão tem efeito erga omnes, isto é, obriga todos os entes federados ao cumprimento da Lei ”.
12. Portanto, não obstante a proposta encartada beneficie os profissionais do Magistério com a concessão de abono complementar para a integralização do Piso Salarial Nacional dos Profissionais do Magistério, a forma utilizada não atende à legislação nacional regente da matéria, na medida em que deixa de instituir o valor do piso na tabela de vencimento inicial das carreiras do magistério municipal, deixando assim de cumprir com o escopo constitucional e legal da sua instituição em âmbito municipal. 

CONCLUSÃO


13. Portanto, s.m.j., o Projeto de Lei n.º 05/2020 ora em apreciação não resguarda a constitucionalidade e a legalidade da matéria regulada, razão pela qual este parecista é de opinião contrária à sua aprovação nos moldes em que apresentado.


14. Na hipótese de o mesmo a ser submetido às Comissões Permanentes e ao Plenário para aprovação, faz-se necessária as correções de ordem técnico-legislativa de praxe, devendo ainda ser observado o disposto no §2º, V, do art. 70 da LOM, apurados de forma nominal, como disposto no art. 148, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.

  
É o parecer.


Pedro Leopoldo, 24 de março de 2020.

Rubens Alves Ferreira

                                  Advogado da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

� Confira decisão proferida na ADI n.º 2135-DF.


� Regulamenta a alínea “e” do inciso III do caput do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, para instituir o piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público da educação básica


� Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos profissionais da educação, assegurando-lhes, inclusive nos termos dos estatutos e dos planos de carreira do magistério público:


I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos; 


II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento periódico remunerado para esse fim;


III - piso salarial profissional;


IV - progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e na avaliação do desempenho;


V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga de trabalho;


VI - condições adequadas de trabalho.


� Art. 2.º


§ 1o  O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão fixar o vencimento inicial das Carreiras do magistério público da educação básica, para a jornada de, no máximo, 40 (quarenta) horas semanais.


[...]


§ 3o Os vencimentos iniciais referentes às demais jornadas de trabalho serão, no mínimo, proporcionais ao valor mencionado no caput deste artigo.


� Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências.


� BRASIL. Ministério da Economia. Tesouro Nacional.  





